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terMo aditiVo a coNtrato
.

3º ta ao coNtrato N.º 01/2020.
Partes: arcoN-Pa / Empresa Norte Serviços de Mão de obra Eirelle: con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviço terceirizado 
de serviços gerais, artífice, copeiro e encarregado, com fornecimento de 
material. Justificativa: Acrescer em aproximadamente em 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor do instrumento original. fundamento legal: art. 
65 § 1º da lei federal nº. 8.666/.93. funcional Programática: ProJ/aTiV: 
04.122.1297.8338.0000 Pi: 4120008338c foNTE/N. dESPESa: 0261 e 
0661/339037 aÇÃo: 233206. Valor: r$ 9.922,05 mensal e r$99.220,50, 
global. Vigência: 03/05/2022 e encerrar em 12.02.2023. data da assina-
tura: 02/05/2022. cNPJ da contratada: nº 14.991.257/0001-67. Endereço 
da contratada: alameda armando furtado, nº 33.

Protocolo: 791603

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo coNerc Nº 02/2022
o Senhor Presidente do conselho Estadual de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – coNErc, no uso de suas atribuições 
previstas no inciso Vi, do art. 22, do regimento interno do coNErc; e
considerando o pedido de reajuste tarifário anual da tarifa de embarque dos Ter-
minais rodoviários apresentado à arcoN pela SiNarT – Sociedade Nacional de 
apoio rodoviário e Turístico ltda., constante nos PaEs nº 2020/401649-arcoN/
Pa, 2021/652652 –arcoN/Pa e 2022/442389-arcoN/Pa
considerando a solicitação da diretoria colegiada constante do PaE 
2022/477800 que propõe atualização tarifaria de 10,06% (dez inteiro e 
seis centésimos percentuais) para a tarifa de embarque e que compete ao 
coNErc analisar e aprovar o reajustes tarifário dos serviços públicos de 
transporte intermunicipal de passageiros concedidos, permitidos e autori-
zados, prevista no art. 13, inciso Vii, da lei 6.099/97 e no art. 9º, inciso 
Vii do decreto nº 3.791/99, nos quais se inclui a administração dos termi-
nais rodoviários conforme estabelecido no contrato de concessão de Uso 
nº 01/2001-fTErPa-SiNarT;
considerando a análise do processo e decisão favorável proferida, à una-
nimidade, pelos Srs. conselheiros em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2022, transcrita em ata;
considerando, ainda, que a atualização tarifária parcial ora analisada e 
aprovada de 10,06 (dez inteiros e seis centésimos percentuais) compreen-
de período acumulado do iNPc/iBGE de junho de 2019 a março de 2022; e
com fundamento na lei Estadual 6.099/97, decretos nº209 /08, 3.791/99 
e contrato de concessão de Uso nº 01/2001.
rESolVE:
Art. 1º - APROVAR reajuste tarifário requerido com atualização inflaciona-
ria parcial, fixando em 10,06 (dez inteiros e seis centésimos percentuais) o 
índice de reajuste das tarifas de embarque vigentes nos terminais rodovi-
ários estaduais administrados pela Sociedade Nacional de apoio rodoviário 
e Turístico ltda. – SiNarT. 
art. 2º - determinar à diretoria da arcoN que adote as providências neces-
sárias à atualização das tarifas nas condições presentemente estabelecidas; 
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Sala de reuniões do coNErc, em 27 de abril de 2022.
raimundo Nonato Miranda de Vasconcelos
Presidente

Protocolo: 792302
resoLUÇÃo coNerc Nº 01/2022

o Senhor Presidente do conselho Estadual de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – coNErc, no uso de suas atribuições 
previstas no do art. 22, inciso Vi, do decreto nº 3.791/99 que estabelece 
o regimento interno do coNErc; e
considerando pedidos de reajuste tarifário de operadores dos serviços pú-
blicos de transporte intermunicipal de passageiros, constantes em vários 
Processos administrativos Eletrônicos – PaE que se encontram em analise 
nos grupos técnicos; 
considerando que as tarifas estão sem reajuste desde 2019 e que compete 
ao coNErc analisar e aprovar os reajustes tarifários dos serviços públicos 
de transporte intermunicipal de passageiros concedidos, permitidos e auto-
rizados, prevista no art. 13, inciso Vii, da lei 6.099/97 e no art. 9º, inciso 
Vii, do decreto nº 3.791/99;
considerando a proposta de reajuste tarifário, constante nos autos do PaE 
2022/477800, submetida à deliberação do coNErc pelo Senhor diretor-
Geral da arcoN, a título de atualização inflacionaria parcial, sob análise 
técnica;
considerando, ainda, o parecer do relator e decisão favorável proferida à 
unanimidade dos Srs. conselheiros na 1ª sessão ordinária realizada em 27 
de abril de 2022, transcrita em ata; e
com fundamento nas leis Estaduais nº 6.099/97 e 5.922/95 e decretos 
nº 3.791/99 e 209/08.
rESolVE:
art. 1º - fixar em 10,06% (dez inteiros e seis centésimos percentuais) o 
índice de reajuste das tarifas vigentes dos serviços públicos de transporte 
intermunicipal de passageiros, com aplicação idêntica, direta e comum a 
todas sociedades empresarias operadoras dos modais rodoviário e hidrovi-
ário autorizadas pela arcoN, indistintamente, estendendo-se aos presta-
dores individuais do Transporte alternativo, inclusive.

Art.º 2 - A atualização inflacionária plena da tarifa ocorrerá oportunamente 
no presente exercício fiscal quando serão realizados novos estudos técnicos 
ante eventuais demandas a serem apresentadas pelas empresas operadoras. 
art. 3º - determinar à diretoria da arcoN que adote as providências neces-
sárias à atualização das tarifas nas condições presentemente estabelecidas; 
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Sala de reuniões do coNErc, em 27 de abril de 2022.
raiMUNdo NoNaTo MiraNda dE VaScoNcEloS
Presidente

Protocolo: 792301
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secretaria de estado 
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 093  de  02  de Maio de 2022
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental publicado no Diário Oficial n° 34.497 de 19 de 
fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, o art. 98 da lei nº 5.810/94 e o processo nº 2022/489631
r E S o l V E:
coNcEdEr licença Prêmio a servidora SaNdra Maria PaNToJa MiraN-
da,  matrícula 17620/1, ocupante do cargo de assistente Técnico adminis-
trativo, no período de 15/05/22 a 14/07/22, (60 dias) correspondentes ao 
triênio 2015/2018
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
lUcaS ViEira TorrES
SEcrETário adJUNTo 
                 

Protocolo: 792417

.

.

errata
.

errata ao coNVÊNio Nº 29/2022
Publicado no doE Nº 34.905 em 02/05/2022, Protocolo: 791531
onde se lê: objeto: Transferência voluntária de recursos para apoio a re-
alização do festival do abacaxi no Município de floresta do araguaia – Pa, 
que acontecerá no período de 25 a 28/05/2022
Leia-se: objeto: Transferência voluntária de recursos para apoio a realiza-
ção do festival do abacaxi no Município de floresta do araguaia – Pa, que 
acontecerá no período de 19 a 28/05/2022.
ordenador: lUcaS ViEira TorrES

Protocolo: 792413
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diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 317/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Ederson Garçon alvarenga. carGo: coodernador. MaTrÍ-
cUla: 57230951/6. oriGEM: Belém/Pa.dESTiNo:  abaetetuba/Pa. oB-
JETiVo: adequação, reestruturação e intalação do cabeamento de rede 
de internet intena.Manutençã o preventiva dos computadores da referida 
regional e fiscalização do contrato 83/2021- PRODEPA. PERÍODO: 05 á 
07/05/2022. Nº dE diáriaS: 2 ½ ( duas e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 318/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: fábio luciano de Souza Maranaldi. carGo: assistente 
de informática. MaTrÍcUla: 5899716-1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  
abaetetuba/Pa. oBJETiVo: adequação, reestruturação e intalação do ca-
beamento de rede de internet intena.Manutençã o preventiva dos com-
putadores da referida regional e fiscalização do contrato 83/2021- PRO-
dEPa. PErÍodo: 05 á 07/05/2022. Nº dE diáriaS: 2 ½ ( duas e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo 
e financeiro/SEdaP

Protocolo: 792516
Portaria de diÁria Nº 322/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: Marcela cardoso rodrigues. carGo: colaboradora Even-
tua cPf: 887.735.662-68 oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Brasília/df oB-
JETiVo: Participar da 1ª reunião Nacional dos coordenadores dos GGE do 
aBc +. PErÍodo: 02 a 05/05/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo 
e financeiro/SEdaP

Protocolo: 792581


